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ContinuÍdade do progresso, de mãc: dadas com o povo!
Gestão 202112O24

a

DISPENSA DE LICITAÇAO N', 062t2021

OIIJETIVO:ContrataÇão de empresa para prestação de st'r'viços de buffet para

alender a contiaternização dos servidores públicos que será realizado no dia 18 de

dczembro de 202 L

I'}I{OC ESSO ADMIN ISTRATIVO: I I 812021
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--r sfitr íü ANTÜNIü tru LESTE
Continuidade do progrêsso, de mãos d.,.las corn o povo!

Gestão 2O21/2O24

f ii()CESSO ADMINISTRATIVO N" I I8/202I

i)\: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
r'\llÂ: (:OORDENADORIA DE CONTABILIDADE E
\I,( R[I'.\RI,\ }IT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

oRÇAMENTO

('onsiderando a necessidade deAbertura de Processo Administrativo de Dispensa de
i r. rll,\'ir)l)anl acontrâtâção de empresa parâ prestâção de serviços de buffet para atender a
lrrrrfrrrlrrrriz:rção dos servidores públicos que será realizado no dia 18 de dezembro de 2O21,
soii, ;i;1111111 a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilirtade, informação através de
í ,,:';li,r .c t'riste rrrhrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orça nrentári a(s) que ocorrerá(ao)
l(s) lxrssiveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - \{T. 0l de dezembro de 2021

,,$ui^d.CL.{T'D IVEIRA SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PORTARIA 02i2{)2I DE 0I DE JANEIRO 202I
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ESTADO DE IV1ATO GROSSC
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2.1 7.362/0001 -90

PORTARTA \.,.002/202r.
DE:01 DE.IANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pref'eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
Iegais.

RfSOLVf,;

Artigo lo - NOMEIA a S1. CLAUDILENE
()l-l\'ItRA SANTOS. para responder pelo cargo de SECRET{RlO DE EDUCAÇÂO E
. l.;. tt ii.,\ destu l'reÍêitura, contbrme Lei Municipal n' 808/2010 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
,\tlrninistração e Planejamerto que tome as providências necessárias para a execução desta
.ir)r'iilfilt.

Artigo 3o - Esta Portaria enlra em vigor na data de sua

AÉigo 4o - Revogam - se as (lisposições em contrário.

RI-CISTRÀ-SE
PI]BLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

.IOS[, ARIMA VIEIRA ALV[.5
PREFE MUNICIPAL

I{egistrada na s.crctaria de Administração e Planejamento e Puhiicada por afixação em
loç61 4. costume, conforme na legisiação em vigor.
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,l cê .ian,,irr de 2021 - JoÍnal Of'ôd Eletr6í{co !to6 Municlpio. Ito Estâdo dê t4ato Gro*.;o . Ai\O XVt I N. 3,6Aa

i}E Ü1 DE JANEIRO OE 2ô2I.

JOSE AiISÂTEIA VERÂ ÂLl,E§, Pídêilo Municiprl dê Sao{o Âneític
.. . .:-r.ú. EsêCo oe Matn GrcÁ§ô_ no u3o (É aiJr6 at,rbútFê6 lôgâli'

FüSOLVEi

Q'ro!rt:"da .:e séctetiEiá dê Aornn€râÉo ê ptanoiaiêíto 6 Rruícsda
. ' \:ri rrr ra lcaal dê co6iume, mnÍoriÍls nâ l€grslãçào em v§or.

P R EFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTÂRIA Ià, 003,202'1.

JOSÊ ÀR ATEIA VISRA ALVES, Proíeito Vül1icrí,âl

do L€3t9, Estado de Maro Gícsso 40 tso d€ su6 atrlbrriçõG l€gs§"

RETOLVE:

i Arügo lo - NOMÊIA o Sr'. ARCOS OA SILVÁ ÂLVES psrâ
pelo cargo de SECITETARIO a: SÀljDÉ de3ra PíE{bitura, côí*onne o L€i
Municigd n'808!2023 ce'3 de rlluôro 2020.

Ardgo 2! - Oêroamií!âr a SgcÍela.à Munidoâl de Â&iinbtrâçào ê nsoorô
Ínênto quo toíia 6 providêr. as nece§sáae§ írâÍe a êxúcr4ãô doola po.-
tâíiâ-

Ad!ô t - E§lâ PortáÍia ônlía er villor na dáta de srlâ publicaÇão.

Artigo ia5. Revogam - sê âs .1:pc6içoes êÍr'r coírIá*).

REG}SÍRA§E

PUBLICA§E

cuÍPRt sE
GtÊ$E Ê OO PíEfATO

Elil:0l OÊJA BRO DE 2021

JOSE ARIIAÍEIA VIEIRA ALVÉ§ PREFEÍIO ÍIU}iqPAL

R.ÍÍ3[sda ôa s€crBlá.ra d€ MÍrinislração o HatE.,Donb . Plbllã('a
poí aúxaç& am locC ds co6l!.íe. coí|totmê nâ lsgide{áo git vtor.

PREFEITUR'JREGURSOS HUUANOS
PORÍAR|A |,i.. 00512021.

Â.rrEo y - Esla PoÍtâÍia eí!t'a êm vig6 íÉ (bb da g{ra FóÍ4o.
Artigo 4'. Revogam - se ês CisposrçÁês êm conHrio'

REGISTRA.SE

Fi,'BLICA.SE

CUMPRA.SÉ

GÀBINETE OO PFETE,TO

E['l: 01 OE JANÊRO DE 2{rã

JOSÊ ARIIIAÍRA VIEIRÁ ALVES PREFEIÍO tlUrICIPAL

Peglsfâdâ .a sêcretâÍia de AdminÉiraçáo c Plân.ranBnto o Fr!Ôlcú
;-\, aj râçác em local Je ca§xrne. ooÍíoír€ o! lcgidsção c.n viítor.

ÀÍ'ri -)laN1l:,i.Si EDER LUIZ BE CASTRO, parâ Íespondor pelo

J .'i .]-i.-.ÂRIC' 
" 

AGRI'ULÍURA TURISMO E MEIO AMAIEN.

- ..:..,:::.i:-'...'.'r'.:_i.L,r.l.lr.Lr.;a,_.i:,iiÍ.-:i20aiet3i€outlb.o

PREFEITURÀ,,RÊCURSOS HUMÀNOS
PORÍÂRtA N.- 00212021.

oE 01 DE JÀr{EtRO O€ 2021.

JosÊ ÀRl*AlÊlA VEIRA AL1rE3, PÍ€tuilo Munbrdl dô S.,[o Arlbíio
:r'l (.ile Estêdo do Mato Gios§ô. no uso dê suas âtlà{riçõâ6 logais.

ÁtSOLvEr

aítiso 1" . NOMEIA a SÊ. CLAUÍXLE € OUVERÂ SA}.IOS. pú-a res-

i,rí.ier :do cargo ce sEcREIÀRlO OE EDUGÀÇÂO E CULÍURA dêáa
i,rri..luíir. coniomie I e Mund?al .à 8C&2020 de 13 dê orlubro 2020.

Ânigo 2. - D€lêÍrÂrnar a Sêdetariã t*íricioâl dê AdíÍÉr&açao e PErdÊ
1_ r , :. ttle icf,e as D.c!.càÉá§ necês6árias parâ a êr€cuçào dcda poa-

i ertp t.. Nouen o sÍ". EDEuÂR íENEGAS§. para íespêidêr p.lo

i cargo dê SEcRETÂRro DE vrAÇÃo. oBRAs E sERvlÇos PÚBL|COS
i dcsta PÍeíêitura cônicrme 1..: f.lirn:c'pal n0 80!Y2020 dê 13 da outrrbro

20m-

i lrtgo 2t - D.n"-ir* a S€.í€laíia Múnicigal de Admirul'hsçâo 6 PLnoiar

i m.nlo quê toÍnê as píovidô|.r: 3: nêcessánas parâ a €xoc{lçàô & po.
i tana.

: Aíülo 3, . Ésf. Portâíiia sfllÍa .- vigoÍ na dáa de $râ PUUhâ@

i Arügo lP - Rsvogarn - sâ as rsiâsicóss om cdrtráíio.

DE: ôí DE JÀtlElRO DE 2021

JOS€ aEtaAÍElA VIERA ALVES, Pr€íeito Muôicipsl (b Santo Anlonio

do Lê6tê, Estâdo aiê Mato Grcsso, .o uso de 6uâs alíbulF€§ lêgai6.

RESOLVE;

REGlaTRA§É

PUBL}CÀ§E

CU PRA.gE.

GAES{EÍÉ DO PREF€ITO

Êlr: 0l OE JÂNElRo DE 202i

JOSE AfU AÍElÀ VTE|NA AL!=S PR€FEÍTO I{UMCTPAL

Artlgo f - Esta Ponaíiã €nlrs em v€or na dab do srla puuiceçào.

Artigo 4ô . Relog€m - sê as dispct966 êm coflfiá.tr

RÉGlsÍnÁ"sE

PUBUCA.SE

CUtr'lPRÂ§É

GÂBiIEÍÊ DO PREFÉÍTO

Exr 0t OE JATIEIRO DE m2t

JOSE ARI ÁTEIA VIEIRÁ ALVES PNEFEITO UIüCIPAL

Rogl§lrarlã m 3ocÍersns de Admi st eçào . Pl6nêiÉ.ôêítlo o PrttÊcâdt
oôr àl rêçàô êÍl1 locâl ca coírÍÍrê. cdiÍoí?nê na Lgiltaçào êít ü9(r.

PREFEÍTUiTRECURSOS HUiIÂNO§
POR.ARIA r{ê. 001/202r.

i R6gisFads na secÍêàriâ cle Áímml§6çáo e PlarEJlílrento e Pudirada

i poí afxaÉo am locd de costirÍrê. confôtrne na la9l6laçáo em vasot.

PREFÉIÍURÀ'RECURSOS HUIIÂ}IOS
PORTARIÀ N'. OO6DO?1.

DE: 0'l 0E JANEIRO DÊ'.021

JOSE ARllAtEla vlElR alv€s. Píêío{o Mun;cipd tle seÍo ÂnloÍr,o

do La3l€. Esta& de Mâlo Gícssô :r. uso dê slEs etnbuigôo5lêgais'

RESOLVEi

Ardg. í. - NOMEIÀ a Sí' ROsAxl IIiENEG SSI ALVES, pará.rrrooútr
pdo cago de sEcRErÂRlo r-'E AsslsÉNc,À E AçÃo soclAl doía
Preíeitl'fâ, coníorme Lêr Mun,. iai n' 80&/2c20 de 13 dâ ouüstô 2020.DE CI DÊ JÂI{EIRO OE 2021

írr' aíiu.rctpâl.orqrml/amÍ! . www.amm.oígLbí Âssmado DigitálÍie41e
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aí# GOVERNO MUNICIPAL

§ÃNTO ÂNTOruICI E$ LESTE
Continuidade do progresso, de mãos d;rclas corn o povo!

Gêstão 2O2!12 O 2 4

iTJlOCFSCO ADMINISTRATIVO N' 118/2021

I)A SECRETARIÁ DE FINANÇAS
\ 5[,('REI'ARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇAO

I'F].EZADO SECRETARIO

t)bjetil'ando atender à solicitaçàodesta Secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira para
ir contrâtâçâo de empresa para prestação de serviços de buffet para atender a confraternização
i:,i, serr itlores priblicos que será realizedo no dia 18 de dezembro de 2021, conforme solicitação e
', ir1(, dc rr:lerência enr anexo,infornro que existe rubrica orçamentária e encaminho a esta Secretaria
''j::.: .lrlr r'l'ctrre os lrâmites necessários

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de dezembro 2021

D-{YID AULO CORREIA DA SILVA
SEC'RET-ARIO MUNÍCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇ,,\S

PORTARTA N'. 0011207t DE O1Ny202t



P.U.s.A.
FLir,

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 04 2 t7 3ô210001-90

PORTARIA N.: OO4/202I.
DE:01 DE.IA:{EIRO DE 2021.

JOSE ARI}IATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍ-cito Municipal de Santo
Antonio do I.este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
Iegais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAYID PAULO
{'i}RREI.{ DA SlLvA. para responder pelo cargo de SECRET.i.RIO DE ECONOMIA E
i.i\.{NÇAS desta Prefeitura, confbrme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
' .: -::iristncàr', c Plrnr'jarnento que tome as providências necessárias para a execução desta

. : : :ll.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

RE(;ISTRA.SE

Artigo 4'- Revogam - se as drsposições em contrário.

PUBLICA-SE
CUMPRÁ.SI,,.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

.r -r-.rosE ARTMATEI# VIEIRA ALVES
PREFEITO.trIUNICIP^L

,/.-/'

Rc,ristrada na secretariâ de Administração e Planejamento e Pubiicada por afixação em
.,:.-:il dc c(rstllÍne. conforme na legislação em vigor.

!À

-{H
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. .r r., rl3':: rê ie Trsbalho e comprovlnte de lnscriçãc no P!s/ ! b) ComDrováole de Residêrrcra

fu'§t
â98

, '.!::I]Li leqríel da CNH se íor o caso,

i :. _ r.r'.1f,,:,rla: ije exarnê d€ saúCe íisrcá e mental (exame n)êdico) nê-
- r,i.,ririç.ÉíLiri CaS:,tn:;res iôerenle§ aC ,.:JrgO prelêôdido;

:r , i iJ.r.,ic egatrva de acúmúlaÇâo de cargo públrco ou de coírdições
... ê. f,iÍi::a ?el3 Cinslituiçáo Federal

. . -l ,:.rrãr d9 n:c estar cumpnndo sanêo por inidoarêrdadq adi€ad€
' i ,... ii.tJrr argio públao e,oú entdade da esfeía íedeÍal. a$aalual e-lou

. .:?ararasr ceio r.óriia caniidalo e com frma íecoriecida)i

. r' 1 . a'rú' _. ;)-"': Jri 1áa li. s,oo jem,lroú co serllço pú-

r, L:i mrl vo irrsto o! de nào ler sdo eronerado a b€ín dq seÍvtço rru-
..,, i.i :. :ií:raú) aios.

r -.ri., r,.ac íe Sens

§. , ír í,vanle de aberturê íe conta. em asênoa bancáaiâ na quala Ple-
:, :?.:ô Ântônrô dc Le§te mantêm aonvênio para rccebimênto de

c) Folocóga hglvel da Cê,tidão de Nascimeito ou Casâm€í{o,

d) Fotocópia da Certídáo de Nas.r.nento dos flhos Ínenorês dc 18

Ceíei.a de vaona dos Ílhos arlr ,-.5 anos de idadê (se ho!rêÍ);

o) CPF dos Ílhos çaso l'rsrver.

0 Folocópia do Íitulo de eieilo, e Cerlidâo que comprove não teÍ so!?ido
pr,liiçáo pol,Ícâ - ce.tidão oíigrxal emiüda pelâ iustiça ffi:
o) FotoóÍia do cêdfcado de ReseÍvista. para os cándid.lo§ do sêxo
masqiinoi

h) Fotocópia do RG e CPF oo :i 'a,oato e do côniuge (se ctsado):

i) FotocófÍ8 da CaneiÍa de ÍÍabalho e complovarúe dê ins.ÍiÉo flo PlS/
PASEP:

i) Foloc@ia legÍvei dã CNH se íoí o caso:

k) ComprovaÍlte dê exame de saúde íJsica e Íneotál (exaoe médico) n6-
ceEsário ao desempenho dâs lunções ineíentes ao caago píeierúido;

l) Dêcl8ração nêgaliva dê actrnr]iÂÉo de cargo FJblico ou de condiçócs
da sqrrxiaçro amgê.adô pela Consütuiçáo Fedeíd;

m) DedaÍaÉo de não estar cumpnndo 9,ançág poÍ inaúoÉi!ãdê. a*cada
poí $shueÍ ügáo Fl{rico ero! enMade da esÍsÍ8 Êdeíd. ealdd e.ro.,

municipd (ded8rado pelo Írópno candidab e com 6r.na Íerá.trteciira):

n) DedâraÉo, de própíio prinhi, de nâo lêr sk o deriitirro do s!íviço Êi-
olco po, molryo iusto, or de n1,- rÉÍ srdo eroEeaado a bêm do seaviço pu-

blico. nos últioos 05 (cincoi âoos.

o) Declsràçãc de Bens:

p) Compaovaite dê abêÍtu.a óe Lonta. êm âgência baocá,ia na qual a Pie-
íeitura de Sar{o Amanio do Leste manÉm convênio para Íec€t Ífiênto de
cÍédilos salaÍi8as, .
q) Náo Regslrar ant€cedenles -iíinâis ou eslaí ÍêspordeÍdo pelos cí-
írles crntâi o Painrnônio. ÂdÍrín,sraçáo, Fé PúUica, c costjÍE§ e os pre-

vislos na Lei n' Í.3{3 ê 230812006 (tíafco de ernorpêcê'lles), coíprova-
do aúavés de cerüdâo ciül e c.rminal.

r) Outro6 do(líientos que a Adnnnistraçâo idgar necessâio:

PREFEIÍURA]RECURSOS HUIíANOS
PORTARIA Nô. OO4/202'I.

ÍrE: 0l DÉ JA'{EIRO DÉ 2ü21.

JOSE ARIUATEIA VIEIR ALVES, PreÍdlo MuíÍ€ipd dê Samo Antonio

do Lestê, Estado de Mato GÍosso no uso dc sua§ atÍib(riçõ.6leg8is.

RESOLVE:

AÍtigo l'. NOhla-rA o Sr'- OÂVID PAULO CORRÉIA OA SILVA. parà res-
poflder pdo ca.go de SÉCIIETARIO OE ECONOMIA E FÍNANçAS óeEta

PÍêleitu'.. coÍÍÍontre Lei Müricapal n" 808/2020 de 13 de odubío 2020.

Arügto 2' - Determinar a SecÍeiàÍra Muniopal de Adr nistraÉo e Planejâ.
mento que toíne as proüdências necessáÍias Í)aÍa a êxecução derla por-

taria.

Aítigo 3o. Esta Poíâna erirá .. vrgoí na clata de sua publtcaÉo.

Arügo aÔ - Revogam - se âs drsposiçõês êm coÍrtrário.

REGISTRA§E

PUEUCA§E

cuxpRÂ-sE.

GABINEÍE DO PREFEITÔ

EÍí: 0Í DE JANEIRO DE 2021

JqIE ARIIIÀÍEI,À VIRRÂ ALVES PREFEITO *IUNICIPAL

r 'leglstrar antecedentes cnminais ou êliar Íespoidcnóo pêhç crl-
' l.j . Fãliimci,o AcmnistraÉo. Fé PúUica. 03 codrrrEs e gg pÍe-

:: . :=' nr 1 343 de 23108/2006 (tÍaÍco de efltoípec€íúê§). míÍ!íov&
iv,rs de aerlrclão ctuil e cnmnal.

rrs ílocuírentos qire a Admiôisraçào lulgar n€cessàio:

PREFÊITURÁJRÉCURSOS HUMANOS
EDrraL DE coNvocaÇÂo N. oo1/ao2'l

..;,, i;-_; \,À.; -...- Â -E IEC URSOS

. :: ::: ..1, 1:3r

rsr.b§leirda e mi.inido dos doofienlo§ exigrdos, pod€rdo 8 Prs
,:ijlrrc,!ilde Sanlc Arlonio do Leste - MT convocar ds) o(s) próri-

eírCrdalo{s) apÍovados. obeóeoóa dgoíosaftente a o.dsr d€ dâs-

' : ',,, _ Í,:rri3çÕes poderác sir nbtidãslunto à CooÍdexadoÍia de ReqrÍ-

-. rj :r,, á,rrrs d.sta Pleíetiuia err, horáíio de expedlente.

't:: : r. lc PEíêito Mrniüpal oe Sânlo Antonio do Leste, ao 01 dia óo
: j .,,rj,r) re 102,'

.rOSÉ ARIMATEIA VIEIRÂ AI.VES Proíeiro 
'tturricipi,

Àr.:Exo I

x; recliióeü enfficer- -l

. -.- j ' -' .1..i,1

alExo I
30 EDI'AL DE coNvocaçÃo rr 0oízo2í.
1. - Para lomar posse, o cânúdalo deverá apregeôlâÍ doc.nierflaçáo (ori
9I,al cu fotocópia aúeniicâdê) que comprove.

a) CoÍnprovaôte de EscdaridadeiPÍâRêquisitoe exigido§ paa o c8rso,
ri.,!.;rraóo ern vra cdgnal e fotocopia ou côpia aúe.dicads em 6aíôÍio;

312 Âssinado D:gitalmelle



.1 de Jac,rre dc 2021 . Jornal Oli.ral Eletrôff dos Mur{dplos do Estaito de Melo Grosso . ANO XVI | Írt. 3.ô3g

PREFEfÍURÁ,'RECURSOS HUTTANÔS
PORÍARIA No. 00312021.

fE 01 DE JANÊIRO DE 202Í.

ICSE ARIiTATEIA VlÉtRÁ ALVES, PGíeito Muniqpal dê Sanro Arno.úo
. . . es'- Í:.,raÕo de ratc G.osso no uso de suas alnbliçóes legai§-

RESOLVÊi

-q:1 !: ':: ' 'l.JllElÀ o Sr'. EDER LUIZ DE CASTRO. paía Ílspo.tder peb
, ,;I.:I' Je i)f CREÍARIO DE AGRICULTURA TURISÀ,O E MÉIO AIiTBEI+
iÊ- de.,ta PieídluÉ, confoÍme Ld Muniopslnâ 6&12020 de 13 de oú.ú.o

Âiirn.r 2d - Setermr.a. a SêcÍetariâ MunicrpSl de Admrnislr8çáo e Plan€ia-
[lent,) ,iue lome as provúénêtas necessána§ para a execrrção dê§la poí-

. : -: j L sli Êodana entÍa em úgoÍ ná data dê si.ra publtcaÉo.

' 1 q, {' Revoga,n - se as d6posiçóes em contÉrio.

(-i;rs;na-se

CUMPRA-SE,

GAtsI\É TE DO PREFEÍTO

5I,I' Oí DE JANEIRO DE 2O2T

JÔSE ARIMATEIA VIÊIRÁ ÂLVES PRETEITO MUNICTPÂL

. i', -t.i na secÍelana Ce ÁdÍnrarslraçáo ê PlanêlaÍnento e Ptôlicada
;, ' !l xivâo em locâl de crslurne coôío.Í,e nâ legislaçáo ênr vigor.

P REFE|rURÁJRECURSOS HUÍTANOS
PORÍÂRIA N.. 002.1202í

DÊ: 01 OE JANEIRO OE 202'1.

JUSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES. píeêilo MuniciÊal de Saírto ArltoÍSo

do Lestê Eslaoo de Mat! Grosso. no uso de 6!a§ atnbuiçõ€§ lêgai§.

RESOr-VE;

Âírgo l'- NOttElA a SÉ. CLAUIXLEIIE OLIVEIRA SA}ITôS. parâ re!.

. rj,,Í petc cargo de SÉCREÍÀR|O DE EDUCAçÀO E CULTURÂ desta

\a'-.,.:ura conío.me Lei Múnicjpal n' 808/il@O de 13 de odr.à.o 2OZr-

Aíigo 2" . DêteÍmrnar a Sec.eiana Àls.riopal de AdmlnisbaÉo e Plarqa-
r--Í:lo oue rome as proüdhcias necessáias para a ereqrÉo derqa por- : ^.------ rcurPf, §E.

aÍtigo 3ó - Ésta Portâne enkô em úgoí Íla date OB sua p(trcaÉo.

Aítigo 4' . Revogam - se as dÊposi@s em coÍddo.
REGISTRÂ§E

PUBLICA.SE

CUÍTIPRA-9É.

GASINETE OO PREFEITO

Efí: 0í OE JAUEIRO DE ?02t

JOSE ÀRIMATÉIÂ VIEIRA ÂLVES PREFEITO NUMC|PÀL

kegrstiada na sêcÍelãnâ de AdrnrnislÍeçáo e Plâneiamexlo e Pd*cada
poÍ arixação em locaú de cosume, corío.ms na legdaçào em úgoÍ.

PREFÉITUR'RECÚRSOS HUHÂNOS
POiTÁRrÂ No. 001'2021.

?,j irai.adê nê secíêtâÍb de Adm,nistrâÉo e PlSneiamedo e Pla&cads
.- r ,inxêc3u em locãl de coslume coníorme na legislação êlÍt vEoí.

JOSE ÂRlt AÍE|A VIEIRÂ ALVES, Preíeilo MuÍúdpal de
do L6te, Estado d€ Mato Grossc no uso d€ suas aúibdç6€s

RESOLVE:

Âtileo í' . NOMETA o Sr'. lrÁRCOS OA SILVA ÂLlrES, para respoidêr
pelo caÍgo de SECRETÁRIo oE SAÚDE dsstÊ P.eíeiti-Ea, coífome o Lêi
Municipal n' 80812020 de 1 3 de olrtubro 2020.

Anbo ? - OeleÍminaí a Sec.eianâ Munidpal de Adminis8sÉ ê Plsneja-
menlo que lome âs providênsas rrecessánas parã a exec!çào desla por-
taria.

Arügo 3p - Esla PoÍlarta entrê em úgoí nâ deta de sla g.-ôticaç&.

Âttigo a' . Rerrogam - se as drsposiçó$ em contilrio.

REGEIÍRA§E

PUELtCÂ§E

CUMPRA§E.

GâANETE DO PREFÊ'TO

Eil: 0t DE JAI€IRO DE 2021

JO§E ARITÀTEIA VIÉIRA ALVES PREFEÍÍO UNCIPAL

Regisradâ nâ secÍetârÉ de Arjnrnrstraçâo e Planei8,rÉrio e Publicada
poÍ afxaçào em loca! de costurne coníorme m legishçâo erÍr vigor.

PREFEIÍURATRECURSOS HUXIANOS
PORTARTA N.. 0051202í.

OEr 0í DE JAI{EIRO DE 2021 .

JOSE ARlltlATElÀ VIEIRA ATVES, P.eíeito Municipal de Saito Anlonio
do Leste. Eslado de telato Cross'r xo uso dê guas at itl{Áçõês lêgrig.

RESOLVE;

AÍtlgo i' - NOMEIA o SÍ'. EDÉÍtlÂR f,Ét{EGÂSSl, pâ.a r€Êpo.úeÍ pêlo

ca.go de SECRETÁR|O DE VIAÇÃO, O8RÂS E SERVrÇOS Pl, E COS
desta PÍeftiture, co.!fo..re Ls lúunicipal no 8{18/2020 d" 13 de outô.o
2020.

Anigo 2. - OeterminaÍ a SecÍêr3i.3 Munrcipel de A&rinishação e PtaÍlei+
menlo que tome as pÍoúdéncias oecêssánas pf,a a exedção desta pot-

taria.

Arügg 3! - Esta PodaÍia eírlÍô ei, vrgor na datÊ de üJa pubfic8çào.

Aííeo ,ao - Revogam - sê as disposiçóes em co Íário.

REGISTRA§E

PUAUCA§E

GÁBITETE OO PREFEÍTO

Eií: 0l DE JÂNEIRO DE 2021

JO§E ARIMATEIÂ VIEIRÂ ALVÊS PREFETTO üU'IICIPAL

ReqrstÍada na secíelafia de 
^iir',nsrraÇâo 

e Planeiômenlo e Publicada
poÍ afraÉo eÍn loca, de costume conÍorrn€ nB legÉ18çáo eÍn vigo..

PREFÉITUR}.lRECURSOS HUIíANOS
PORTARTA N..006/2021.

OE: 0t OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIÍ{ATEIA ViEIRÂ ÂLÍES, Prêíêito Múniopal de SarÍo Anlonio

do Lrsle, Estaoo de Mato Grosso no uso de suas atribuiqõ.. leqôis.

RESOLVE:

ÂItloo 1'- NOMEIA 8 SÉ. ROsaNl Í|IEÍ{EGASSI 
^LrrÉS. 

pâía responder
pêto cergo de sEcRETÀRIo DÉ ASsrSÍÊNcB E AçÃo Socl,AL de6ta

Píereitura, coi]íoÍme Lei \,lunrcrÍJal io E08,2020 de 13 de oúubto 2020.

Assioado Digilalmerle
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Prefeitura {l/lunicipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 9ti9 - Jardim Bem Mveí

O42 j 736ZOm1-90 Exercicao:

Emissáo

2021

01112m21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos atràvés da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 487
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO : 13 Cultura

SUBFUNSO : 392 Difusão Culturai
PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAÇÃO r CULTURA

PROJETO ATIVIDADF: 2133 Realização de Festa Alusiva a datas Comemorativas
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 4t,94

n e
Izdit

cRc- oo76221005

Atenciosambnte,

Coord

CPF: 378.266.461-20

ade

w
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SAN'TO ANTBNIO BÜ LEST
Continuidade do progresso, de rnãos d;rcl.rs corn o povo!

Gestão 2O2712 o 2 4

l']itoctrSSO ADMINISTRATIVO N" I l8/2021

i)A SE(]RETARIA MT1NICIPAI, DE EDUCAÇAO
,\.,T) G,,lBTNETE DO PREFEITO

i:\('F.t.EN'f ISSÍMOSR PREFEITO

Sirlicito autorizaçào de lbssa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
1':ir-.ccdinrento administrativode Dispensa de Licitação para a contrâtâção tle empresa para prestâção
ric so'r'iços de brrffet para âtender â confrâter[izâçâo dos sen,idores priblicos que será reâlizado
no tlia ltl de dezembro de 2O2l,conlorme rermo de refeÍência em anexo.

Santo Antônio do Leste - Ní't, 03 de dezembrode 2021

fr;"
CLAUDILEHE OLIVEIRA SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CTJLTURA
PORTARIA O2l202I DE OI DE JANEIRO 2O2I

l,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôa
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Página 1

Solicitação do Ít/latoÍiais , Serviços

Requisiçâo Rêsponsávôl

07793121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Ooscriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

01t12t2021

Poder

órgác

SeioÍ Solicitante

Centro dê Cugto

Plâca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
COORDENADORIA DE CULTURA
1^ COORDENADORIA DE CULTURA

Observeção
REFERENTE A COI.ITRATAçÃO OE EMPRESÀ ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçO DE BUFFET PARÂ ATENDER A CONFRATERNIZAÇÁO DOS SERVIDORES PUBLICOS

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçào do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo
Obseívaçâo

1 001.033.922 429296-0 SERVICO DE ALIIUENTACAO - DO TIPO ALI\4OÇO PARA SERVIDOR CONTEMPLANDO A PREPARÂÇÃO DA REFEIÇAO SE
NDO CI"IURRASCOS E ACOIVIPANHAMENTOS, SFRVIÇOS DE GARÇON, PREPARÂÇAO DO LOCAL PARAA REALIZAÇÁO
OO TRABALHO E APÔS.

SER 0 14

Presidente Secretário Almoxarifado

E.rb.,3;
>

t
u,

( (
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.tt:srtFIcAUvA pARA coNTRATnr'Ão DIRETA

r.o- DA FTiNDAMENTIçÃo mcel
Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, rambem por consequência, torna possrvel a compra ou contratação
dc serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercudo, segunda avaliação previa,
conf'orme dispire a Lei 8 66ó/93, Art. 24, inciso ll:

4a. 24. l: dispt'n.súvel a lic'itução

II-parao lr()\ scrviÇos e compros dc valor até l0?6 (dez por centrt) do limite previsto na alinea'
"rr". Lkt int'i.vt ll do tu1igl cuterit»'e para alietnções, no-s casos pr(vslos rresle l,ei, desde que não
tc t<'liruu tt lrttttclct.t da um ntestrut seln,iç'o, compro ou alienução tla nuior vulb que possa ser
r.'. i:od d(! umo só vez: (Redação dada pela Lei n" 9.618, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendirnento a secretaria Municipal de

Etlucação, conftrrme solicitação e ju stificativa:

.lu.sli/icu-se d controtação de empresa para prestação de strriços de buffet em decorrência
do naccs.sitlocle tlc olcndimenlo tttt.lbsla de confralernização de.fint do ivto dos senidores públicos
(lt! .\t,t á rtttli:ttilct mt clia I ll ,,le dezemhru de 202 I .

Santo Antônit-r do Leste - MT, 0l de dezembro de 2021

,'ffir,,àCLATID IVEIRA SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃo E CULTURA
PORTARIA O2l202I DE OI DE JANEIRO 2I)] I
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Gestào 2O2i i 2O24

TERMO DE REFERÊUCIA

1-OBJETO:

1 1 Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de buffet para atender a
confraternização dos servidores públicos que será realizado no dia 18 de dezembro de
2021

2 - JUSTIFICATIVA:

2'i Justifica-se a contratação de empresa para prestação de serviços de buffet em
decorrência da necessidade de atendimento na festa de confraternizaçáo de Íinal de ano
dos servidores públicos que será realizada no dia 18 de dezembro de 202'1.

3 - ESPECTFTCAçOES TÉCN|CAS:

L__

4. DAS OBRIGAÇÕES DA GONTRATADA:

4 1 O tipo Ce serviço fornecido no buffet é autosserviço, devendo ser proporcionadas as
quantidades mínimas necessárias de proteína do prato principal, sobremesa e o suco,
quantidade suficiente para atender a todos os comensais.

.1 2 A empresa vencedora deverá colocar à disposiçáo dos usuários pratos, talheres,
guardanapos, copos descartáveis e palito de dente em quantidade suficiente para atender
a todos os comensais, bem como, quaisquer objetos e acessórios necessários a execução
dos serviços;

4 3. Deverão ser disponibilizados, até o último minuto do horário previsto para o
atendimênto, todos os itens programados nos cardápios para as refeições do almoço. Nas
eventualidades em que não seja possível manter a mesma preparaçáo do início ao fim do
horárro do almoço, a substituiÉo deverá ser similar à substituída, utilizando-se os mesmos
ingredientes básicos;

4.4. Náo será permitido o uso de âmaciantes industrializados para carnes em nenhuma
preparaçáo, tampouco temperos compostos que contenham pimenta;

4 5 Atender às requisições do MUNICÍPlO, fomecendo o objeto licitado na forma estipulada
neste instrumento, principalmente quanto ao prazo de execuçáo/entrega;

4 6 Entregar c objeto licitado no local e forma indicada pelo MUNICíPIO, obedecendo aos
prazos estipuiados.

OTDEcoD. ÍcE DESCRTçAO DO PROOUTO UNIO FORN

01SERVICO DE ALIMENTACAO - DO TIPO ALMOÇO PARA
SERVIDoR ooNTEMPLANDo A PREPARAÇÂO DA
REFÊIÇAO SENOO CHURRASCOS E
ACOMPANHAMENTOS, SERVIçOS DE GARÇON,
pREpARAÇAo Do LocAL PARA A REÂLrzAÇÃo Do
ÍRABALHO E APOS.
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4 7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclama

a

se obriga a atender prontamente;

4.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo, sem prévia e
expressa anuência do MUNICIPIO;

5. OBRTGAçÕES DOCONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitantê vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

dl Notiflcar por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo paê sua correção,

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de ajuste ou
suspensáo do mesmo.

6. LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVTçO

6 1. O serviço deverá ser realizado neste Município, com horários a ser deÍinido pela
Ad m rnrstraçáo

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:

7.1 - As despesas com a contratação ora requerida, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo. devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade Sêcretâria Munici ldeEd o e CultuÍa
al programática

Outros Servi s Ce Tercerros- Pessoa Jurídica
Despesa /Íonte 3 3 90.36 00 Outros Servi s de Terceiros- Pessoa Jurídica

8. PAGAMENTO:

8.1 A Administraçâo se obriga a Íazer o pagamento em até 02 (dois) dias úteis, após a
tealizaçáo do serviço, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da
nota fiscal atestada pelo departamento competente.

B 2 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes,
nem rmplicará aceitação definitiva das êntregas efetuadas.

8.3 A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio dê
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring",

ach

13 392.5007.2133 0000
Realizâção de Festa Alusrva a Datas Comemorativas

487
I
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8.4. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores pa
serão de responsabilidade do Contratado.

8.5 As Notas Fiscais deverâo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

9. ACOMPANHAMENTO E FTSCAL|ZAçÃO:

9 1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administra@o para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçâo se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

10. coND|çÔES GERATS:

1 0 1 A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 01 de dezembro de 2021

a Conti:'ruidade do progresso, de màos dadas-com o
GesrãC, 2021:?o24 p.U"S.Ãt

C LAU DI LE$àÍÍVEI RA SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA O2I2O21 OE 01 DE JANEIR.-J 2021


